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A C Ó R D Ã O

CONSTITUCIONAL.  REMESSA NECESSÁRIA
E APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE  FAZER.  PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.
IMPLANTE  BILATERAL  DE  ELETRODOS
PROFUNDOS.  PACIENTE  DESPROVIDO  DE
RECURSOS  FINANCEIROS.  TUTELA
RECURSAL DEFERIDA. DECISÃO DE BASE.
ACOLHIMENTO  DO  PEDIDO  AUTORAL.
IRRESIGNAÇÃO.  DIREITO  À  VIDA  E  À
SAÚDE.  ÔNUS  DO  ESTADO  LATO  SENSU.
AMPARO  CONSTITUCIONAL.
PRELIMINARES:  1.  CERCEAMENTO  DO
DIREITO  DE  DEFESA  DO  ESTADO.  2.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE ESTATAL.
3.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
COOPERAÇÃO  E  DO  DEVIDO  PROCESSO
LEGAL.  REJEIÇÃO.  JURISPRUDÊNCIAS
CONSOLIDADAS  NO  STF,  STJ  E  NOS
TRIBUNAIS  PÁTRIOS. MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO.  PROVIMENTO  NEGADO  AOS
RECURSOS. 

1.  É  solidária  a  responsabilidade entre  União,
Estados-membros  e  Municípios  quanto  às
prestações na área de saúde. Precedentes. (RE
627411  AgR,  Relator(a):  Min.  ROSA WEBER,
Primeira  Turma,  julgado  em  18/09/2012,
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processo  eletrônico  dje-193  divulgado  em 01-
10-2012, publicado em 02-10-2012).

2.   Nos  termos  do  art.  196,  da  Constituição
Federal,  o  Estado  deve,  efetivamente,
proporcionar  a  prevenção  de  doenças,  bem
como oferecer  os meios necessários  para que
os  cidadãos  possam  restabelecer  sua  saúde,
incluindo  aí  o  fornecimento  de  tratamento
necessário  à  cura  e  abrandamento  das
enfermidades.

3. No presente caso, entendo que não há de se
falar  em  cerceamento  de  defesa  quando  o
magistrado  de  base  entende  pela
desnecessidade  de  realização  de  perícia,  ou
seja,  pela  prescindibilidade  de  dilação
probatória,  haja  vista  a  existência  de  outras
provas  capazes  de  demonstrar  o  direito
invocado, sendo que, a consulta realizada junto
ao  profissional  médico  competente,  com  a
devida emissão de receituário do SUS, constitui
elemento suficiente para comprovar o tratamento
mais eficaz para o seu tratamento.

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acima
identificados.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de  votos,  em  rejeitar  as  preliminares e  no  mérito,  em
negar provimento aos recursos,  nos termos do voto do relator e da
certidão de julgamento de fls. 470.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível contra
sentença proferida pelo  MM.  Juiz  da  1ª  Vara  da  Fazenda Pública da
Capital,  que  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer,  acolheu  o
pedido autoral, determinando ao Estado da Paraíba, por sua Secretaria
de Saúde, que realize a intervenção indicada por médico em razão do
autor Severino Belos da Silva, qual seja, implante bilateral de eletrodos
profundos, fornecendo o material cirúrgico necessário e custeando todas
as despesas inerentes ao procedimento..

Em suas razões recursais o Estado da Paraíba, em sede
de preliminar, alega o cerceamento do direito de defesa do Estado; a
ilegitimidade passiva do Estado e a violação ao princípio da cooperação
e do devido processo legal.
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Processo que dispensa a intervenção Ministerial, por força
da recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010, do CNMP, bem como o
art. 178, do novo CPC.

É o breve relatório.

V O T O

Em sede de primeira preliminar, alega o apelante, em suas
razões, o cerceamento do direito de defesa do Estado da Paraíba, em
razão  de  não  ter  sido  facultado  ao  recorrente  a  possibilidade  de
nomeação de perito para avalização do quadro clínico do autor.

Tal argumento não merece prosperar, visto que, no caso
concreto,  há  de  se  considerar  o  princípio  do  livre  convencimento
motivado que, em termos práticos, autoriza a livre apreciação das provas
pelo julgador (art. 3711 do novo CPC), já que ele é o único destinatário da
prova e como tal  cumpre-lhe  conduzir  o  processo (art.  1392 do  novo
CPC),  inclusive,  podendo,  nos  termos do  art.  3703 do  novo CPC,  de
ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito,  o que não configura cerceamento do direito de
defesa ou mesmo flagrante violação ao contraditório.

Além  do  mais,  o  sistema  processual  civil  não  exige
instrução quando existem provas suficientes a formar o convencimento
do magistrado, especialmente porque presentes as condições para tanto,
é dever, e não faculdade, assim proceder. Nesse sentido cito os recentes
julgados pelo Colendo STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
POSSIBILIDADE.  SUFICIÊNCIA  DA  PROVA
DOCUMENTAL.  EXPRESSÕES  INJURIOSAS
UTILIZADAS EM PETIÇÃO. AFASTAMENTO. REVISÃO.
SÚMULA 7/STJ.

1.  Não  configura  cerceamento  de defesa  o  julgamento
antecipado  da  lide,  devidamente  fundamentado,  sem a
produção de provas tidas por desnecessárias pelo juízo.
(...)4

1 Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que
tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento.

2 Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe: I
- assegurar às partes igualdade de tratamento; II - velar pela rápida solução do litígio; III -
prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça; IV - tentar, a qualquer
tempo, conciliar as partes. 

3 Art.  370.  Caberá  ao  juiz,  de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte,  determinar  as  provas
necessárias ao julgamento do mérito.
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DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  SISTEMA
FINANCEIRO  DA  HABITAÇÃO.  JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE SEM PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  SÚMULA
07/STJ. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Na linha dos precedentes desta Corte, não configura
cerceamento de defesa o julgamento da causa,  sem a
produção de prova pericial, quando o Tribunal de origem
entender substancialmente instruído o feito, declarando a
existência de provas suficientes para seu convencimento.
(…)5.

Nesse  mesmo  sentido,  senão  vejamos
entendimento da 4ª Câmara Especializada Cível desta Egrégia Corte
de Justiça da Paraíba:

EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  REMESA NECESSÁRIA E  APELAÇÃO.
PRELIMINARES.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
PEDIDO  DE  REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  MÉDICA.
ALEGAÇÃO  DE  NECESSIDADE  DE  ANÁLISE  DO
QUADRO  CLÍNICO.  PROVA  DESNECESSÁRIA.
REJEIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE.  PRINCÍPIO  DA
INAFASTABILIDADE  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  INTERVENÇÃO  INDEVIDA  DO
JUDICIÁRIO  NO  JUÍZO  DE  CONVENIÊNCIA  E
OPORTUNIDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,
DEVER  DO  ESTADO  DE  GARANTIR,  MEDIANTE  A
IMPLANTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  E
ECONÔMICAS  O  ACESSO  UNIVERSAL  E
IGUALITÁRIO À SAÚDE, BEM COMO OS SERVIÇOS E
MEDIDAS  NECESSÁRIOS  À  SUA  PROMOÇÃO,
PROTEÇÃO  E  RECUPERAÇÃO  (CF,  ART.  196).
PRECEDENTES DO STJ  E  DO STF.  ALEGAÇÃO DE
POSSIBILIDADE  DE  SUBSTITUIÇÃO  DO
MEDICAMENTO POR OUTRO INCLUSO NO ROL DOS
LISTADOS  PELO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.
SUBSTITUIÇÃO  JÁ  CONSIGNADA  NA  DECISÃO
ATACADA.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA
REMESSA E DO APELO. 1. "Quanto à necessidade da
produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a
lide  antecipadamente,  desprezando  a  realização  de
audiência para a produção de provas ao constatar que o
acervo  documental  é  suficiente  para  nortear  e  instruir
seu  entendimento”.  É  do  seu  livre  convencimento  o
deferimento  de  pedido  para  a  produção  de  quaisquer

4 STJ;  AgRg  no  AREsp  294.953/DF,  Rel.  Min.  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  4ª  Turma,
publicado em 20/06/2013.

5 STJ;  AgRg no REsp 1126477/SP,  Rel.  Min.  SIDNEI  BENETI,  3ª  Turma,  publicado em
03/06/2013.
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provas que (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00225001920128150011,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES.  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA, j. em 15-03-2016). ”Grifei”.

No caso em apreço, em consonância com entendimento
jurisprudencial dominante nas Cortes Superior e Estadual, entendo como
desnecessária  a  realização de  exame do apelado,  na  modalidade de
perícia,  mormente,  quanto  se  constada  no  universo  instrutório  a
existência  de  receituários,  prontuários,  atestados,  laudo,  exames
(ressonância  magnética),  dentre  outros,  devidamente  assinados  por
profissionais  médicos credenciados,  os  quais,  ao meu sentir,  constitui
elementos probantes da enfermidade de que é detentor o promovente,
ora apelado.

Com esse entendimento, rejeito a primeira preliminar da
douta Procuradoria do Estado.

Quanto à prefacial de ilegitimidade passiva do Estado da
Paraíba,  já  restou  exaustivamente  decidido  neste  Tribunal  que  a
responsabilidade dos Entes da Federação é solidária quando se trata do
fornecimento de medicação aos necessitados, podendo estes ajuizarem
demandas contra qualquer daqueles. Nesse sentido:

[…]. A União, os Estados-membros e os Municípios são
responsáveis solidários no que pertine à proteção e ao
desenvolvimento do direito da saúde. Assim, ainda que
determinado medicamento ou serviço seja prestado por
uma  das  entidades  federativas,  ou  instituições  a  elas
vinculadas,  nada  impede  que  as  outras  sejam
demandadas,  de  modo  que  qualquer  delas  (União,
Estados  e  Municípios)  têm,  igualmente,  legitimidade,
individual ou conjunta,  para figurar no pólo passivo em
causas  que  versem  sobre  o  fornecimento  de
medicamentos.  […].  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00212028920128150011,  -  Não  possui  -,
Relator DES. ABRAHAM LINCOLN DA C. RAMOS, j. em
04-11-2014). 

Ainda  sobre  esse  tema,  ressalto  que  os  dispositivos
constitucionais  mencionados  pelo  recorrente,  que  tratam  da
descentralização  das  ações  e  serviços  relativos  à  saúde,  não  são
suficientes para rechaçar sua legitimidade, vez que retratam unicamente
o dever de atendimento à população, não mencionando especificamente
a obrigação de disponibilizar  medicamentos visando melhor garantir  o
tratamento necessário daqueles que precisam. 

Rejeito, portanto, a segunda preliminar no que concerne
a ilegitimidade passiva do Estado.
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No que concerne a  terceira preliminar da  Procuradoria
Estadual, no  que  diz  respeito  ao princípio  da  cooperação  e  da
inobservância  do  devido  processo  legal,  alega  o  apelante  que,  no
presente caso, consoante tal princípio, caberia ao magistrado intimar as
partes de sua intenção de antecipar o julgamento da lide.

Acerca  do  tema,  a  questão  não  merece  ter  maiores
comentários, visto que, devidamente solidificada no Artigo 355, inciso I,
do Novo Código de Processo Civil - in verbis:

Art. 354 –  O  Juiz  Julgará  antecipadamente  o
pedido,  proferindo sentença  com resolução do
mérito, quanto:

I –  quando  não  houver  necessidade  de
procuração de outras provas;

Ademais,  conforme  depreende  dos  autos,  o  Estado  foi
oportunizado em apresentar defesa, com a devida produção de provas,
tanto é verdade, que o promovido, ora apelante contestou o pedido inicial
–  fls.  247/258,  adiante,  consubstanciado  nas  provas  carreadas  ao
processo, antecipando o douto magistrado “a quo” o julgamento da lide
ex vi do exposto no Artigo 330, I, do antigo CPC/73.

Com  efeito,  agiu  acertadamente  o  magistrado  de  base
quando,  através  de  antecipação  da  lide,  materializou  o  direito  do
promovente,  ora  apelado,  em  realizar  o  procedimento  cirúrgico  com
prioridade e urgência, prescrito por profissional de medicina habilitado,
uma vez que, além deste não ter condições de arcar com o custo do
implante bilateral  de eletrodos profundos e o devido material  cirúrgico
necessário e demais despesas inerentes a realização do procedimento, é
dever constitucional dos Entes Federativos a concessão, gratuitamente,
do tratamento de saúde a todo cidadão carente de recursos financeiros,
que dele possa necessitar.

Sobre a questão, o inciso II6, do Artigo 23 da Constituição
Federal  traz  explicitamente  a  competência  solidária  entre  os  Entes
Federativos com relação ao cuidado da saúde e à assistência pública.
Logo,  a  pessoa  que  for  acometida  de  alguma  doença  poderá  exigir
medicamentos de qualquer um deles.

Em decorrência  desse preceito  constitucional,  a divisão
de atribuições previstas na Lei 8.080/907,  norma que trata do Sistema
Único de Saúde - SUS, não tem o condão de eximir o demandado da
responsabilidade que a Carta Magna lhe reserva.

6 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (…) II -
cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência.

7 Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
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No caso dos autos, restou nitidamente comprovado que o
autor, ora apelado, é portador de MAL DE PARKINSON – GRAU III, CP,
com  HISTORICO  DE  RIGIDES  E  BRADICINESIA  PROGRESSIVO,
desde 2002, diagnosticado com RIGIDEZ BILATERAL E TREMOR, COM
PROGNÓSTICO SOMBRIO, nesse cenário, necessitando ser submetido
a  intervenção  cirúrgica  para  implante  BILATERAL  DE  ELETRODOS
PROFUNDOS.

A par dessas informações, também rebatendo argumento
do  apelante  de  violação  aos  Artigos  196  e  199,  I,  da  Constituição
Federal, penso que a sentença de primeiro grau deve ser mantida em
todos  os  seus  termos,  até  porque  prolatada  de  acordo  com  o  que
estabelece os referenciados dispositivos legais da Carta da Republicana8.

Acerca do tema,  senão vejamos entendimento do  Supremo
Tribunal Federal:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO.
DIREITO  À  SAÚDE.  DEVER  DO  ESTADO.
SOLIDARIEDADE  ENTRE  OS ENTES FEDERATIVOS.
PRECEDENTES. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas
esferas, prestar assistência à saúde da população, nos
termos do art. 196 da Constituição Federal, configurando
essa  obrigação,  consoante  entendimento  pacificado
nesta Corte, responsabilidade solidária entre os entes da
Federação. 2. Agravo regimental não provido. STF – AG.
REG. NO RECUSO EXTRAORDIÁRIO  COM AGRAVO –
ARE  799136  –  RS  –  Relator  Ministro  Dias  Troffoli  –
Julgamento 26/06/2014 - Data de publicação: 20/08/2014.

Nesse  mesmo  seguimento  assim  pontifica  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é
de  responsabilidade  solidária  da  União,  Estados-
membros e Municípios,  de modo que,  qualquer dessas
entidades  têm  legitimidade  ad  causam para  figurar  no
pólo  passivo  de  demanda  que  objetiva  a  garantia  do
acesso  à  medicação  para  pessoas  desprovidas  de
recursos financeiros"9 .

Com  efeito,  o  direito  público  subjetivo  à  saúde  representa
prerrogativa  jurídica  indisponível  e  deve  ser  assegurado  aos  cidadãos  em
estrita observância aos preceitos constitucionais e legais definidos pelas Cortes
Superiores e Estaduais. 

8 “Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal  e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

9 STJ-REsp n. 771.537/RJ, rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 15-09-2005.
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Superada a questão, entendo que a decisão vergastada não
merece retoque, na medida em que se apresenta em perfeita consonância ao
entendimento jurisprudencial  dominante pelos Tribunais Pátrios,  dentre eles
Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.

D I S P O S I T I V O

Ante  o  exposto,  REJEITO  AS  PRELIMINARES e  no
mérito, NEGO  PROVIMENTO  À  REMESSA  NECESSÁRIA  E  AO
APELO,  para manter incólume a r.  sentença  a quo por seus próprios
fundamentos.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator),
a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. Marcos
William de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.   Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justilça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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